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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para Inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:


Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função:10 – Saúde
Subfunção:305 – Vigilância Epidemiológica
Programa:0033 – Vigilância em Saúde
Projeto/Atividade:2065 – BLOCO III - VIGILANCIA EM SAUDE

Natureza de Despesa: 
3390.93.0000 – Indenizações e Restituições...........R$ 10.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde.................................................R$ 7.000,00
0.1.46.0000- Transf. Fundo a Fundo SUS – Gov. Fed. Bloco Custeio. ......................................................R$ 3.000,00

3390.36.0000 – Serviços de Terceiro Pessoa Física.....R$ 2.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde ......................................................R$ 1.000,00
0.1.46.0000- Transf. Fundo a Fundo SUS – Gov. Fed. Bloco Custeio. ......................................................R$ 1.000,00

3371.70.0000-Rateio Pela Part. Em Consorcio Público R$ 100.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde................................................R$ 70.000,00
0.1.46.0000-Transf. Fundo a Fundo SUS – Gov. Fed. Bloco Custeio.. ......................................................R$30.000,00


TOTAL GERAL.........................................R$ 112.000,00


Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, em conformidade com o §1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.

Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade:002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função:10 – Saúde
Subfunção:301 – Atenção Básica
Programa:0034 – Atenção Básica
Projeto/Atividade:2147 – MANUT. E APOIO - CONS. DE SAUDE- MAT. HOSP/ODONT

(Red. 170)
3371.70.0000-Rateio Pela Part. Em Consorcio Público R$ 112.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde...............................................R$ 100.000,00
0.1.46.0000- Transf. Fundo a Fundo SUS – Gov. Fed. Bloco Custeio...............................................R$12.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 24 de Março de 2020.




EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL



MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	

		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 009/2020, que trata sobre abertura de crédito adicional especial por anulação total ou parcial de dotações no orçamento financeiro do exercício de 2020.
		
O presente projeto faz-se necessário em virtude da inclusão da ação nas peças de planejamento para adequação de despesas e compatibilidades das peças orçamentárias em atendimento as despesas que visam atender ao combate da Pandemia em virtude do Coronavírus (COVID-19). O elemento de despesa do Contrato de Rateio para Consórcio, visa o repasse de recursos específicos ao Consorcio de saúde para que seja centralizado as compras, com isso dar maior agilidade ao combate do vírus.

Esta sendo incluso a despesa com elemento de despesa de Serviços de Terceiros Pessoa Física para eventual despesas que surgirem

Com relação a abertura do elemento de despesa de Indenizações e Restituições será Para o tempestivo enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID19), os gestores públicos de saúde locais (estaduais e municipais) poderão, sem necessidade de prévia autorização do Ministério da Saúde, requisitar bens e serviços de pessoas físicas e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa (art. 3º, VII, c/c § 7º, III, da Lei Federal 13.979/2020). Conforme RELATÓRIO TÉCNICO 12/2020 (SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA – SEGEPRES de Cuiabá, 18 de março de 2020.


Exceto para a despesa do Contrato de Rateio com o Consórcio de Saúde, as demais estão sendo aberta com valores irrisórios, pois não temos conhecimento de possíveis valores que serão utilizados, no entanto as mesmas depois de abertas poderão ser suplementadas diante da urgência que surgir.
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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